LEI MUNICIPAL Nº 0496/05, DE 29 DE SETEMBRO DE 2005.

“CRIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


       BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, Inc. IV da lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:



L E I
Art. 1º - É criado Cargo em Comissão “CC”, de Chefe de Construções, com código 01, padrão 05, previsto na Lei Municipal 004/93.

 Parágrafo Único: O artigo  19 da Lei Municipal n. 004/93 sofrerá a seguinte alteração passando a ter a redação abaixo, permanecendo inalterados os demais cargos:

“Cargo/função
Denominação


                       Código 
Padrão

01

Chefe de Construções

                          01
   
  05

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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